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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Lidtação 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01.228/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE TEIXEIRA E A EMPRESA ANDREZZA 
ALBERTNA GUIMARÃES E SILVA TORRES. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, N 05, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Costa, 11, 
Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 
e, do outro lado o fornecedor ANDREZZA ALBERTINA GUIMARÃES E SILVA TORRES, 
CNPJ N° 17.559.229/0001-63, sediado a Travessa Siqueira Campos, 26, Sala A, Centro, Belo 
Jardim/PE, com seu representante legal, Sra. Andrezza Albertina Guimarães e Silva Torres, CPF 
n° RG n°007.555.514-00, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante 
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 004/2023. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto Prestação de Serviços de Consultoria e assessoria de apoio 
técnico administrativo na gestão do Fundo Municipal e da secretaria municipal de saúde, 
Prestação de Serviços de Apoio Administrativo Especializndo, conforme a seguir: 

N° ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNT. VAL. MENSAL PREÇO TOTAL 

01 Consultoria e assessoria de apoio técnico 
administrativo na gestão do Fundo 
Municipal e da secretaria municipal de 
saúde, Prestação de Serviços de Apoio 
Administrativo Especializado na 
Assessoria e Consultoria Técnica 
visando o seguinte: a) planejamento das 
ações de atenção básica, verificação dos 
instrumentos de planejamento, projetos e 
programas MS na atenção básica, 
protocolos assistenciais, b) treinamento 
da utilização dos blocos de 
financiamentos, organização dos 
recursos humanos em saúde, c) 
padronização de materiais nas unidades 
básicas de saúde, captação de recursos. 

Mês 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇK 
Setor de Licitação 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-
1. Os serviços poderão ser prestados na sede do escritório licitante, mas o mesmo deverá 
comparecer ao município quando solicitado para reunião técnica. 

2. A comunicação entre a Prefeitura e a contratada deverá ocorrer através do sistema, 
privilegiando as seguintes atividades: 
a) Envio e recebimento de tarefas que poderão ser agendadas para tomar gerenciáveis as 
solicitações feitas à Contratada e ao Município; 
b) Troca de informações para elaboração de propostas de projetos; 
c) Troca de documentos para centralizar as informações de maneira e evitar perda de 
arquivos; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições do Pregão Presencial n° 004/2023, além das obrigações assumidas na proposta 
firmada pela Contratada em 13/09/2023, e dirigida ao Contratante, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
A presente contratação tem o valor mensal de R$ 3.000,00 (Três mil reais), perfazendo um valor 
global de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do parágrafo 1° do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
O pagamento será mensalmente, através de empenho ordinário mediante autorização do setor 
competente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
deste termo de acordo com o Art. 57 de Lei n° 8.666/93, podendo, no interesse da Administração, 
ser prorrogado através de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com o objeto da presente licitação correrá por conta da dotação orçamentária oriundos 
do Orçamento de 2023 
RECURSOS PRÓPRIOS ORDINÁRIOS 
02.070 Secretaria de Saúde 

E niall teixeiralicitacaoa~rn 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SFCRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Licitação 

10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
02.080 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 1003 1016 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco 
de Atenção Primária 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
6.1 Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as informações 
pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota fiscal. 
6.2 Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
6.3.Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio de 
pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o serviço contratado; 
6.4 Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do serviço, de acordo com as 
conveniências desta; 
6.5.A Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria na área de Saúde 
que será feito através de consultas por escrito, por telefone, intemet e pessoalmente com visitas 
periódicas semanais ao município, disponibilização de textos técnicos de interesse da 
administração e remessa de informações técnicas. 
6.6.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/1993. 
6.7 Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
6.8- Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
6.9 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.10 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Não será permitida a transferência a terceiros das obrigações prevista neste contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

7. 1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
7. 2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima, 
realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e dos demais 
incidentes. 
7.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 

presente contrato; 

teixeirakitacaoagmaLcorn 
Fone (83) 999214316 Pki
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___ÁNTeureira 
ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
SECRETARIA DE FNA.NÇAS 

Setor de Lidtação 

7.4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO 
A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 
da Lei n° 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do 
fornecimento objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES — 
9.1-A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
9.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a. 1) não assinar contrato; 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 
nona; 
§ 1°- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa 
a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Teixeira-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c.1 .) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada pela 
administração, de oficio e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato. 
9.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 

E-mail: teixeiralicitacaoagrnalcom 
(83) 999211316 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Licitação 

9.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
9.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 
específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os 
meios a eles imanentes. 
9.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como 
não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
9.7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante 
da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.0 da Lei 8.666/93. 
9.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas 
neste compromisso. 
9.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver denegado. 
9.10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 
CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
notificação. 
9.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, nas seguintes formas: 

1— determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III —judicial, nos termos da legislação. 
11.2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 
11.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
11.3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 

E-mail: teixeiraticitacaoagmaLcom 
Fone (83)99921.1316 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA rf FiNANÇAS 
Setor de Licitação 

especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
11.3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
11.3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 
11.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
11.3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
11.3.6 A dissolução da sociedade; 
11.3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, 
que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
11.3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
De conformidade com o disposto no art. 61, § 1° da Lei n° 8.666/93, o presente contrato será 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer a cidade de TEIXEIRA- PB, no 
Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, 
o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

Teixeira/PB, 14 de Setembro de 2023. 
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WENCESLAU SOUZA MARQUES ANDREZZA ALBERTINA GUIMARÃES E 
PREFEITURA DE TEIXEIRA/ PB SILVA TORRES 

CONTRATANTE CNPJ N° 17.559.229/0001-63 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

E-mal: tebceiraticitacao agrr~n 
Fcxle (83) 994214316 

Nome: 
CPF: 
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CA IIXA 
CAIXA FCC)Nr'N/I FEDER.

Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF 

Inscrição: 17.559.229/0001-63 

Razão Social: ANDREZZA ALBERTINA GUIMARAES E SILVA TORRES ME 

Endereço: TV SIQUEIRA CAMPOS 26 SALA A / CENTRO / BELO JARDIM / PE / 55150-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:12/09/2023 a 11/10/2023 

Certificação Número: 2023091207374483862330 

Informação obtida em 14/09/2023 18:19:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, sin, bairro Santo Antõnio 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 14/09/2023 18h17min 

N° da Certidão: 01574604/2023 
Data de Validade: 14/10/2023 

N° da Autenticidade: UD.WS.Y2.MT.MP 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
ANDREZZA ALBERTINA GUIMARAES E SILVA TORRES ME 
CNPJ: 17.559.229/0001-63 
Endereço Residencial: TRAV. SIQUEIRA CAMPOS, 26 
Bairro: CENTRO 

Inscrição Estadual: 
Compl: A 

Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° Grau, 
implantado nas Unidades Judiciárias, no ãmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n° 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através 
do link https://www.tipe.jus.bricertidaopie/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) - 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidik£o nik£o abrange os processos distribuikdos antes da impiantaÁ§ifk£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico a'E" 
PJe, no Ã¢mbito do Tnbunal de Justiik§a de Pernambuco. O referido -i51/4@ verdade e dou fiti©. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDREZZA ALBERTINA GUIMARAES E SILVA TORRES (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 17.559.229/0001-63 

Certidão n°: 17252098/2023 

Expedição: 25/04/2023, às 20:58:49 

Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANDREZZA ALBERTINA GUIMARAES E SILVA TORRES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.559.229/0001-63, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000004331758-29 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 17.559.229/0001-63 

Data de Emissão: 13/07/2023 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 10/10/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDREZZA ALBERT1NA GUIMARAES E SILVA TORRES 
CNPJ: 17.559.229/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:47 do dia 27/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/12/2023. 
Código de controle da certidão: DFF5.BACE.B39A.52CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


